
ESTADO DA

18 de DEZEMBRO de 1987

ESTABELECE NORMAS PARA EXECU

ÇÃO ORÇAMENI'ÁRIA E FJNANCElRA E DÁ OU

TRAS PROVIDÊNCIAS.

o Governador do Estado da Paraíba,no
atribuições que lhe confere o art. 60, Lncí.so V, da ConstitUição do Estado,

D E C R E TA:

capitulo I

Disposições Gerais

>}j Art. 19 - orçamento-PrograrnaAnual do Estado da Parafba, apr~
'1.1, I vadopela lei n9 4.989, de 15 de Dezembro de 1987, será executado de acordo como dis
~t;posto neste DecretoI semprejuízo das normas legais e regulamentares emvigor.
:::,

l, parágrafo Oní.co - Os 6rgãos da administração Direta Descencra
:~Ilizada e os da Administração Indireta obedecerão no que lhes couber, às disposições con
.1

"~I' I; tidas neste Decreto.
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',I de DetaThamento da Despesa e a Progranação Financeira de De~liSO",
I t ..

t !

i ~ .a

.1,1, ' ~~--

Art 29 - são instrurrentos de execução orçamentária o Quadro



Capítulo II

DaProgramaçãoFinanceira de Desembolso

Art.39 - Nos ternos dos Artigos 48 e 51, da Lei n9 3.654,
1971, a despesa do Estado será realizada de conformidade com

lfr(:lgI',am:lça-oFinanceira de Desembolso,a qual estabelecerá umCronogramade liberação
recursosnecessários à execução do Proqr'arnade Trabalho do Governo, como objet.!.

I - Atender prioridades da programaçãogovernamental;

Ir - Fixar as quotas de.que cada Unidadeorçamentária p~
derá dispor para a realização de seu orçamento;

111 - Impedir a realização de despesas acima das disponib.!.

lidades de caixa;

IV - Disciplinar os pedidos de liberação de recursos por
parte das Unidades executoras dos programas;

v - Permitir o controle financeiro da execuçao orçamen~
ria.

Art. 49 - Devidamenteajustada ao fluxo de caixa do Tesou

a distribuição de recursos aos 6rgãosjUnidades Orçarrentárias sera fixa
quotas trimestrais, a nível de categoria e subcategoria econômica.

Capítulo IIr

DaExecuçãoOrçamentária e Financeira

, Art. 59 - A despesa de pessoal à conta dos elementos
0;1./3112.01 - Vencimentose Vantagens Fixas, e 3253.00 - Salário Família, progra I-
~ -

cada 6rgãojUnidadeOrçamentária, dos Três poderes/1j/,_,fi e~ec/tada pela Secre
.'Finanças. ( )r - ~

,::;1
("I,

~~.• i



Parágrafo únioo - Para efeito do disposto neste artigo, os
,~C)r0l:10SIUU.LUC;'UC:;:'provisionarão a Secretaria das Finanças, no valor dos recursos pr~
~~nad()Sno orçamentopara despesa de Pessoal - Vencimentose Vantagens Fixas e Sa

Família (3111.01, 3112.01 e 3253.00) transferindo para esta a gestãç das res

parágrafo Segundo- Os 6rgãos da Administração Direta

~entrali.~aCBpoderão provisionar os recursos oonsignados nos seus Orçamentos a
dos elementos 3111.01 - Vencimentose Vantagens Fixas e 3253.00 - Salário Fa
à Secretaria das Finanças que, corroexecutora da despesa de pessoal, liberarã

•fdlhade pagamentorrensal..
I

Art. 69 - A despesa à oonta do elemento 4120.00 - Equip~

e Material Permanenteprogramadoemcada 6rgãojUnidade do Poder Executivo se
~L~c'UClpelaSecretaria da Administração.

parágrafO Primeiro - Respeitados os limites fixados na Pr~

Financeira de Desembolso,os Órgãos/Unidadesemitirão "Notas de Provisão"-
favor da Secretaria da Administração, transferindo-lhe a gestão dos recursos
trata este artigo.

Parágrafo Segundo- t: facultado aos OrgãosjUnidades Orç~
dos Poderes Legislativo e Judiciário transferir a gestão dos recursos de
este artigo à Secretaria da Administração.

Art. 79 - NaAdministração Direta Centralizada, a despesa

aluguél de irrÓveis, oorrerão obrigatoriarrente à oonta da Atividade 2.140 - Al~
'de IrrÓveis,de corrpetência do órgão-Unidade - Encargos Gerais do Estado/Re~

a Supervisão da Secretaria da Administração.

parágrafO Primeiro - Os órgãos da Administração Direta
zada do Poder Executivo poderão provisionar Encargos Gerais do Esta

~""w."u;:, Soba SUpervisãoda Secretaria da Aàrninistração, nas Atividades 2.134 -

comágua, energia, e telefone e a 2.140 - Aluguél de IrrÓveis, os recursos
"-.

aopagarnet;l;1e.:,~~,despesas oornágua, energia, te1-:f6;:,->_e, .: d~ sua
lidade.. ,;;·H·,;~,:; ( %, \'

""-L



Parágrafo Segundo - ~ facultado aos órgãos/Unidades Orçarn~~, r -
11.0.>-
i

~i$lativo e Judiciário transferir a gestão dos recursos de que
Gerais do Estado/Recursos Sob a Supervisão da Secretaria

Art. 89 - Os 6rgãos/Unidades Orçamentárias não poderão em
despesas cuja movimentação seja da Competência dos órgãos/Unidades - Encargos
do Estado/Recursos Sob a Supervisão da Secretaria da Administração, e Finanças.

Art. 99 - Na Administração Direta Centralizada, todas as des
divulgação correrão obrigatoriamente à conta da Atividade 2.151 - Execuçao

de_Divu1gação,a1oeadano Orçamento da Superintendência de Comunicação So

Parágrafo Onico - Na Administração Direta Descentralizada, e
a que se refere o "Caput 11 deste artigo deverão ser enpenhadas

comunicação, mediante a autorização prévia da Superintendência
•••••••.L""LyU~.U Social, e deverão conter, no mínimo, o texto, número de vezes e data da

Art. 109 - ~ distribuição de recursos aos órgãos da Admini~
Descentralizada e da Indireta far-se-á no seguinte nível: 3211.01/3212.01

e Encargos Sociais); 3211.02 e 3212.02 (Outras Despesas Correntes) e 4311.01
para Investirrentos) e 4311. 02 (Auxílios para Inversões Financeiras) .

Art. 119 - ~ vedado às Autarquias, Fundações, Órgãos em Reg.:!:
Errpresas PÚblicas e Sociedades de Econania Mista aplicar re

e subprogramas diferentes daqueles provisionados pela Secretaria a
, óbedecendo ao detalhamento da despesa ~~t9 transferidor

321'dOJ:'e 02, 4311.01 e 02). ( if·\ /
...c':'li'..r"



Capitulo IV

DaReprogramaçãoOrçamentária

Art. 129 - Respeitado o disposto nas Leis n9s 4.320/64 e
fixado nos remos do artigo 59, da Lei n9 4.989, de 15 de Dezem

1987, os expedientes para abertura de créditos suplerrentares serão dirigidos à
doPlanejamentoe CoordenaçãoGeral i emformulário próprio, devendoconter:

I - Justificativa circunstanciada da necessidade de aber
turadO crédito suplementar e de reprogramação;

II - Indicação dos recursos dispamveis para cobertura or
çamentária do crédito proposto;

111 - Saldos das dotações orçamentárias a serem suplemen~
das, reprogramadasou canceladas;

IV - Indicação do Orgão/Unidade,Projeto/Atividade a que
pertencer o elemento de despesa a ser suplementado,r~
programadoou cancelado;

v - Cópia do último Informativo Mensal de Execução Orç~

:rrentária - IMEO,demonstrandoa situação atualizada
dos recursos oonsignadospara o 6rgão/Unidadeno exer

.•. .
ClClO;

VI- Cópia do último I~orrnativo Mensal de Execução Fina:2.

ceira ~ IMEF,demonstrandoa situação atualizada pelo
6rgão/Unidade, até a data do pedido, quando se tratar
de 6rgãos da AdministraçãoDire~~en~aliZada.(V .~-uy' +o



Parágrafo Único - A Secretaria do Planejamento e Coordena
Geraldará parecer conclusivo sobre à matéria de que trata este artigo, e elabo
Decretonecessário à reprogramaçãosolicitada.

Art. 139 - Os recursos destacados para cobertura de crêdí,

ficarão reservados emficha prÓpria na unidade Orçamentária e nao
- ser' enpenhadosantes da publicação da reprogramação, semprévia concordân
Secretaria do Planejamento e CoordenaçãoGeral.

Art. 149 - Os pedidos de reprogramaçãoorçarrientária só p~
a partir do segundo trirrestre civil, exceto emcasos especiais, de

justificados.

Parágrafo Prirreiro - Oprazo para o recebimento das soli
.de que trata este artigo vai até 30 de Novembrode cada exercIcio .

. Parágrafo Segundo- É vedado a abertura de crédito adici~
já tenhamsido anuladas para dar cobertura a crédito supl~

Parágrafo Terceiro .- Os saldos de Projetos e Atividades já
rsntacos no exercício não poderão ser anulados para dar cobertura a outros cre

Capitulo V

DosProgramasEspeciais de Trabalho

Art. 159 - A execução dos programas especiais de

;confo:pre o disposto na Lei n9 4.320/64, classificados à conta do,
;00 - Investimentos. emRegimede ExecuçãoEspecial,

i I -r.
,Plano de Ap1:i,~1 e o desdobramentoda despesa,. ."l _,t

SOFn;~;O~~~t~}deO7 de Dezembrode 1978.

traba

elerrento
fica condicionada à aprov~

I~
que ob(lede..•. . ao disposto

., .. '! \

"' .•."'"Çf.----.......
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, " !li trt\,·
Art. 169 - Os 6rgâosjUnidades orç~JPâiias do Poder Ex~

Planos de Aplicação para análise e'apfovação da Secretaria

Geral.

Parágrafo primeiro - Os Planos de Aplicação, devidamente
ao nível de competência definida no "Caput" deste artigo serão publicados

pará~afo Segundo- A refonnulação dos Planos de Aplic~
justificada, deverá obedecer as normasprevistas neste capítulo.

Capítulo VI

DoFundode Desenvolvimentodo Estado

Art. 179 - Dos recursos programadosna Unidade Fundo'de
'VJ,\I.L1LU":UCJJ do Estado-FDE,o Secretário do Planejarrento e CoordenaçãoGeral P9.

Convêniosoomórgãos ou Entidades.

Art. 189 - A liberação de paroelas dos recursos progr~
Fundo de Desenvolvirrentodo Estado fica oondicionada.à apresentação de rela

da parte já liberada para cada CcnvêniojContr~

eapí tulo VII

DosAdiantamentos

Art. 199 - Respeitados os limites das quotas trimestrais

na programaçãoFinanceira de Desembolso,poderão ser atendidas pelo regime

~ prestação de contas, as despesas previrJJf. os
.00 e 3254.00 do Orçamentodo Estado. ; I' (

.,..~~..

elemen
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q; (:, Parágrafo Onico - Emcasos especiais, ,j~éVidamentejustifl:,,-
pelo 6rg~' 'interessado, poderão as Despesas de Capital, exceto Investimentos

de ExecuçãoEspecial, ser atendidas pelo regirre de adiantarrento, com o
mã.x:i.m:J de trinta dias para utilização.

Art. 209 - Os saldos de adiantamento não utilizados no

previsto retornarão à conta de origan, mediante Guia de Anulação da Despesa
queserá emitida na mesmadata da Nota de Anulação (NE-2)pela Unidade Seto
deFinanças.

Parágrafo Primeiro - O saldo de quota não aplicado no tri
será somadoao valor atribuído para o trJmestre seguinte.

parágrafo Segundo- Na hipótese prevista neste artigo
saldo pertença ao exercício anterior será ele recolhido e apropriado como
do exercicio, independentemente da Nota de Anulação (NE-2).

Capítulo VIII

Disposições Finais

Art. 219 - Os Secretários do Planejamento e CoordenaçáoCe
e Finanças, poderão, se necessário, baixar normas corrplerrentares a este Decre

Art. 229 - Este Decreto entra Em vigor na data de sua p~
, revogadas as disposições emcontrário.

PAIÁCIOIX) GOVERNOIX) ESTADODAPARA.ÍBA,emJoão Pessoa,

1987; 999 da proclamação da RepÚblica.

c~ ',; IV~ >-9-~-'J ,..l--....,~- ~,( I ~~'~-'j
TARC1:SIODEMIRANDABURITY

GOVERNAOOR

,Secretário


